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PORTARIAS 

 

PORTARIA 1986/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 8 de agosto de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23188.004537.2018-31 e o Despacho n. 255/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.337 de 28/05/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 10, de 
21/06/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.004537.2018-31, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1.337, de 28/05/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 
 

PORTARIA 1988/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 8 de agosto de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23192.000290.2019-03 e o Despacho n. 256/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.308 de 27/05/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 10, de 
21/06/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23192.000290.2019-03, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1.308 de 27/05/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 
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WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 1989/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 8 de agosto de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23190.002659.2013-39 e o Despacho n. 258/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.404 de 05/06/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 10, de 
21/06/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23190.002659.2013-39, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1.404, de 05/06/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

 
WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 1990/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 8 de agosto de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23190.023459.2015-81 e o Despacho n.259/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.410 de 06/06/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 10, de 
21/06/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23190.023459.2015-81, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1.410, de 06/06/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 
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WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 1991/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 8 de agosto de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23190.002088.2012-51 e o Despacho n. 260/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.403 de 05/06/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 10, de 
21/06/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23190.002088.2012-51, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1.403 de 05/06/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2020/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 12 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
considerando o Processo n° 23194.035131.2017-30 e o Despacho n. 269/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23194.035131.2017-30, em face do servidor matrícula SIAPE 
N° 1546519, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos: 

Thiago Augusto de Oliveira Marinho Ferreira Matrícula SIAPE nº 1453217 
Natacha Chabalin Ferraz Matrícula SIAPE nº 1577788 
Marcos Vinicius Rodrigues Davino Matrícula SIAPE nº 2107587 

II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 
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IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2021/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 12 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 133 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23188.000943.2019-13 e o Despacho n. 270/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário 
(PADS) designada pela Portaria IFMT n° 779 de 26/03/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 05, de 28/03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade 
na apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.00943.2019-13 em relação ao 
servidor matrícula SIAPE 1317775, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar 
em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 779, de 26/03/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2026/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 12 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
considerando o Processo n° 23193.001435.2018-94 e o Despacho n. 233/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT; 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23193.001435.2018-94, em face do servidor matrícula SIAPE N° 
3106506, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos: 

Dhanny Fernanda Ferreira de Freitas  Matrícula SIAPE nº 1757917 
Fabiano Pontes Pereira da Silva Matrícula SIAPE nº 2605456 
Fernanda Kelly Parada Souza dos Santos Matrícula SIAPE nº 2182113 
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II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Tornar sem efeito a  PORTARIA 1784/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-
GAB/RTR/IFMT, de 19 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 12/2019, de 22 de 
julho de 2019. 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

V - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2032/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 13 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23188.005974.2016-18 e o Despacho n. 274/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 430, de 18/02/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 
03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.005974.2016-18 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1761532, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1.229, de 13/05/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2033/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 13 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23194.003915.2019-61 e o Despacho n. 275/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 
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I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 1.498, de 18/06/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 
10/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23194.003915.2019-61 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1337400, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1.498, de 18/06/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2034/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 13 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23188.004286.2018-94 e o Despacho n. 276/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 1.495, de 18/06/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 
10/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.004286.2018-94 em relação aos servidores matrículas 
SIAPE 2114167 e 2585542, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1.495, de 18/06/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2035/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 13 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, com fundamento no § 2º do artigo 
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164 da Lei nº 8.112/1990, considerando o Processo nº 23189.000366.2019-41 e o Despacho nº. 
272/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT; 

RESOLVE:         

I – Designar o servidor (a) Fernanda Kelly Parada Souza dos Santos, matrícula SIAPE n. 
2182113, como defensor dativo, para apresentar defesa no processo n°. 23189.000366.2019-41, 
sendo que o indiciado não apresentou defesa ou apresentou defesa considerada insuficiente 
pela Comissão. 

II –  Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para apresentação da defesa. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT;  

IV – Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2063/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 133 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23189.000366.2019-41 e o Despacho n. 280/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo Rito Sumário 
(PADS) designada pela Portaria IFMT n° 975, de 11/04/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 07/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na 
apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23189.000366.2019-41 em relação ao 
servidor matrícula SIAPE 2277248, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar 
em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1735, de 15/07/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2064/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.015616.2017-96 e o Despacho n. 
278/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 
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RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1727, de 15/07/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11/2019, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23188.015616.2017-96, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 
 

PORTARIA 2067/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23747.027023.2017-90 e o Despacho n. 
279/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.747, de 16/07/2019 publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11/2019, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23747.027023.2017-90, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 
 
 

PORTARIA 2073/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de agosto de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

Presidencial de 11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da 
Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23194.039391.2017-84 e o Despacho n. 281/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela 
Portaria IFMT n° 1.534 de 10/07/2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 
06/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
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constantes do Processo IFMT n° 23194.039391.2017-84, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do 
IFMT, convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1.733, de 
15/07/2019 e demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2081/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 19 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23188.017380.2014-80 e o Despacho n. 284/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.740 de 16/07/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11/2019, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23188.017380.2014-80, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

 

PORTARIA 2082/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 19 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23188.002340.2019-48 e o Despacho n. 283/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.731, de 16/07/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11/2019, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
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Processo IFMT n° 23188.002340.2019-48, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2083/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 19 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23188.001478.2019-20 e o Despacho n. 282/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.739, de 16/07/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11/2019, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23188001478.2019-20, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade;  

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT,; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2084/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 19 de agosto de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 133 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
considerando o Processo n° 23188.002799.2019-41 e o Despacho n. 273/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores Paulo Roger Roseno Dias, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração, matrícula SIAPE 1807729 e Fernanda Kelly Parada Souza dos Santos, 
ocupante do cargo de Técnica em Secretariado, matrícula SIAPE 2182113, para, sob a 
Presidência do (a) primeiro (a), constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
pelo rito sumário, destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, suposta prática da infração 
disciplinar de acumulação ilegal de cargos atribuída a servidor do IFMT: 
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SERVIDOR MATRÍCULA 
REGIME DE 

TRABALHO/REGIME 
JURÍDICO 

CARGO 
CNPJ - 

EMPRESA/ÓRGÃO 
REF. ACÚMULO 

MARCONDES 
PAIVA SERRA 

272469 40 HORAS SEMANAIS MÉDICO 

- ÓRGÃO PÚBLICO 
ESTADUAL 

- ÓRGÃO PÚBLICO 
MUNICIPAL 

- EMPRESA PRIVADA 
 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
observando-se que o prazo só será prorrogado mediante justificativa e que, o não cumprimento 
do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

 

 

 

 

 

 


